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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2025
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
CONVITE: para a audiência pública de avaliação do cumprimento das metas fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, referente ao 3º quadrimestre de 2024.
Será no dia 25 de fevereiro de 2025, terça-feira, a partir das 17h45min, com a presença do Secretário Municipal de Finanças, e sob a coordenação da Comissão de Orçamento e Finanças desta Casa Legislativa.
Participe você também desta importante audiência pública e fique por dentro da execução das receitas e despesas do Município, se houve deficit ou superávit financeiro, e o nível de endividamento da Administração Pública Municipal.
_____________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO A SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* PROJETOS DE LEI Nºs 15/25 a 21/25
* INDICAÇÃO Nº 6/25
* PEDIDOS DE PROVIDÊNCIA Nºs 7/25 a 19/25
___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 15 DE 2025, Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar Jogos Abertos de Verão e Inverno, no Ginásio Municipal Aloysio Scheuermann, nos meses de fevereiro e março, e nos meses de julho a setembro, com inscrição paga pelas equipes, cujo valor será destinado às premiações. 
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 15/25
____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 16 DE 2025, Fixa os feriados religiosos no Município de Três Passos, revogando a Lei nº 1.837, de 1967, especialmente no sentido de retornar o feriado do dia 25 de julho, comemorando o dia do Colono e Motorista, já que o feriado estabelecido no ano de 2024, do dia 21 de maio, ocorreu em função do centenário do Martírio dos Beatos Manuel e Coroinha Adílio.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 16/25
____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 17 DE 2025, Dispõe sobre a concessão de desconto nos juros e condições de parcelamento de débitos tributários municipais, incluindo o IPTU.
O desconto será de 90% nos juros incidentes sobre débitos tributários municipais, incluindo o IPTU, com parcelamento em até 36 meses, aos contribuintes em débito com o fisco municipal, ou seja, em dívida ativa. 
A primeira parcela será correspondente ao 10% do valor total da dívida e o valor mínimo das demais parcelas será de R$ 50,00.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 17/25
____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 18 DE 2025, Autoriza a contratação emergencial de um Oficineiro de Música e Instrumentos Musicais, para atuar junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, com carga horária semanal de dez horas e vencimento mensal de R$ 1.100,00, pelo prazo de seis meses, podendo ser renovado por igual período.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 18/25
____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 19 DE 2025, Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de até 08 (oito) Médicos, com carga horária semanal de vinte horas e remuneração de R$ 9.232,39, pelo período de seis meses, podendo ser renovado por igual período, para reforçar o quadro dos profissionais das unidades de saúde, de segundas às sextas-feiras, das 17h às 21h, considerando a possibilidade de um novo surto de dengue no nosso município.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 19/25
____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 20 DE 2025, Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de até 08 (oito) Enfermeiros, com carga horária semanal de trinta horas e remuneração de R$ 5.855,17, pelo período de seis meses, renovável por igual período, para reforçar o quadro dos profissionais das unidades de saúde, de segundas às sextas-feiras, das 15h às 21h, considerando a possibilidade de um novo surto de dengue no nosso município.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 20/25
____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 21 DE 2025, Concede isenção de Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, para os imóveis integrantes do Programa Minha Casa Minha Vida Reconstrução, do Governo Federal, das pessoas afetadas pelas enchentes no nosso estado e que venham a residir em nossa cidade.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 21/25
____________________________________________________________________
ORDEM DO DIA:
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 10 DE 2025, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE FOMENTO E REPASSAR RECURSO FINANCEIRO A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, NO MONTANTE DE R$ 47.935,00, NO MONTANTE DE R$ 575.200,00 EM DOZE PARCELAS MENSAIS DE R$  47.935,00.
Relator da CCJ: João
Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 10/25.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 10/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 11 DE 2025, ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.475, DE 05 DE JANEIRO DE 2011, PARA FIXAR O PADRÃO/PISO SALARIAL DOS EMPREGADOS PÚBLICOS OCUPANTES DO EMPREGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, NO VALOR DE R$ 3.036,00, EQUIVALENTE A DOIS SALÁRIOS MÍNIMOS NACIONAIS VIGENTES.
Relator da CCJ: Ingomar
Relatora da COF: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 11/25.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 11/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 12 DE 2025, ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 5.496, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019, PARA FIXAR O PADRÃO/PISO SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS OCUPANTES DO CARGO DE AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS, NO VALOR DE R$ 3.036,00, EQUIVALENTE A DOIS SALÁRIOS MÍNIMOS NACIONAIS VIGENTES.
Relator da CCJ: Ingomar
Relatora da COF: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 12/25.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 12/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 13 DE 2025, AUTORIZA A DOAÇÃO DE EQUIPAMENTOS À ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE TRÊS PASSOS – HCTP, ADQUIRIDOS POR MEIO DE RECURSOS DE EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL, NO MONTANTE DE R$ 56.183,07, CONFORME LISTA A SEGUIR:
05 – CADEIRAS DE RODAS INFANTIL;
10 – CADEIRAS DE BANHO HIGIÊNICA;
30 – MULETAS CANADENSE FIXA;
09 – MULETAS AUXILIAR DE ALUMÍNIO;
25 – ANDADORES ARTICULADO 03 BARRAS, DOBRÁVEL;
15 – COLETES/COLARES CERVICAL;
21 – TIPOIAS ORTOPÉDICA SIMPLES;
35 – NEBULIZADORES/INALADORES;
20 – PNEUS INFLÁVEL PRETO PARA CADEIRA DE RODAS;
20 – CÂMARAS DE AR;
03 – RODAS PARA CADEIRA DE RODAS COM ROLAMENTO.
Relator da CCJ: Ingomar e Relatora da COF: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 13/25.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 13/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
INDICAÇÃO Nº 6 DE 2025, Sugere a aquisição de novas máquinas e reestruturação e distribuição exclusiva para cada Secretaria (Agricultura, Obras da Cidade e Obras do Interior).
Por se tratar de sugestão de medida de interesse público ao Executivo, relacionada a programa de governo, tem-se que a forma adequada de apresentação, conforme o Regimento Interno, é por meio de indicação. 
Verificando o Plano Plurianual Anual – PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO vigentes, há os seguintes programas e ações atinentes às Secretarias Municipais de Agricultura, de Transportes e Obras e Viação: 
- 0136 - Patrulha agrícola - Ação 116 Reaparelhamento da Patrulha Agrícola.
- 0125 - Desenvolvendo a Mobilidade na Área Rural - Ação 025 reequipamento do Parque de Máquinas.
- 0124 - Desenvolvendo a Mobilidade Urbana – Não há Ação para reaparelhamento ou reequipamento.
Como tais Programas e Ações não são específicos quanto à aquisição de máquinas e equipamentos, é que se encaminha esta proposição.
COLOCO EM DISCUSSÃO A INDICAÇÃO Nº 6/25.
COLOCO EM VOTAÇÃO A INDICAÇÃO Nº 6/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
___________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES INGOMAR SANDTNER E MARIA HELENA KRUMMENAUER, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:
PROJETO DE LEI Nº 15/25 (jogo abertos de verão e inverno):
VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________
VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI Nº 16/25 (feriados religiosos): 
VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________
PROJETO DE LEI Nº 17/25 (descontos e parcelamento de débitos tributários): 
VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________
VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI Nº 18/25 (contratação emergencial de um ofícineiro de música):
VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________
VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI Nº 19/25 (contratação emergencial de até oito médicos):
VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________
VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI Nº 20/25 (contratação emergencial de até oito enfermeiros):
VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________
VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI Nº 21/25 (isenção de ITBI):
VEREADOR INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: ______________
VEREADORA MARIA HELENA – PRESIDENTE DA COF: __________________
_____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES (discursos dos vereadores pelo tempo de até doze minutos, podendo haver aparte de até dois minutos, durante o qual ocorrerá suspensão da contagem do prazo de manifestação do orador):
1) Sandro
2) Ingomar
3) Claudemir
4) Maria Helena
5) Paulo
6) Luis
7) Rosana
8) Flavio
9) João
10) Diego
11) Dauri
__________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA.


